LEI Nº 205/2003.

DE 08 DE MAIO DE 2003.

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO  DO PODER EXECUTIVO A CEDER O USO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA EMEFEI  ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL GOVERNADOR “MARIO COVAS JUNIOR” DE JUMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Darci Schiavi, Prefeito do Município de Jumirim, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jumirim aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo a autorizado a ceder o uso da quadra poliesportiva  da EMEFEI Governador “Mario Covas Junior” à população em geral, para o desenvolvimento de atividades educacionais, culturais, esportivas, beneficentes e de lazer de um modo geral.

Art. 2º. A cessão de uso de que trata o artigo anterior somente será permitida em período que não comprometa as atividades constantes do currículo escolar anual, e com a aprovação da Diretoria da Escola EMEFEI Governador  “Mario Covas Junior”.

Art. 3º. A presente Lei deverá ser regulamentada, através de Decreto Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da sua publicação.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se às disposições em contrário.

                       Prefeitura Municipal de Jumirim, 08 de Maio de 2003.

Darci Schiavi

Prefeito Municipal

